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SAÚDE, CIÊNCIAS DA VIDA E FARMACÊUTICO

Autorização e revisão de preços 
dos medicamentos
Critérios a vigorar em 2026

 
Foi publicada a Portaria n.º 394/2025/1, de 14 de novembro, que procede à definição dos países de refe-
rência a considerar em 2026 e define os critérios excecionais a aplicar no regime de revisão de preços 
dos medicamentos.

Países de referência para novos preços e para a revisão anual de preços

Os países de referência para a autorização dos preços dos novos medicamentos e para efeitos de revi-
são anual de preços dos medicamentos (mercado ambulatório e hospitalar) continuam a ser Espanha, 
França, Itália e Bélgica.

Critérios a observar na Revisão Anual de Preços de medicamentos (RAP) 

Mercado Ambulatório (medicamentos não genéricos e não biossimilares)

PVP MÁXIMO DO MEDICAMENTO CRITÉRIO DE REVISÃO

Inferior ou igual a € 30 Isentos de RAP

Superior a € 30 Da RAP não pode resultar uma redução superior a 20 % 
em relação ao PVP máximo em vigor

 
Mercado Hospitalar (medicamentos não genéricos e não biossimilares)

PREÇO MÁXIMO PARA EFEITOS DE AQUISIÇÃO 
PELOS ESTABELECIMENTOS E SERVIÇOS DO SNS

CRITÉRIO DE REVISÃO

Medicamentos com preço máximo inferior ou igual a € 75 Isentos de RAP

Eduardo 
Nogueira Pinto
Eliana Bernardo 
Rúben do Carmo 
Pereira 
Tiago Linhares 
Carneiro
 
Equipa de Saúde, 
Ciências da Vida  
e Farmacêutico

https://www.plmj.com/pt/servicos/areas-de-pratica/Direito-da-Saude-Ciencias-da-Vida-e-Farmaceutico-Areas-de-Pratica-PLMJ-Advogados/2907/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/socios/eduardo-nogueira-pinto/108/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/socios/eduardo-nogueira-pinto/108/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/consultores-seniores/eliana-bernardo/2983/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/associados/ruben-do-carmo-pereira/19138/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/associados/ruben-do-carmo-pereira/19138/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/associados/tiago-linhares-carneiro/30334/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/associados/tiago-linhares-carneiro/30334/
https://www.plmj.com/pt/servicos/areas-de-pratica/Direito-da-Saude-Ciencias-da-Vida-e-Farmaceutico-Areas-de-Pratica-PLMJ-Advogados/2907/
https://www.plmj.com/pt/servicos/areas-de-pratica/Direito-da-Saude-Ciencias-da-Vida-e-Farmaceutico-Areas-de-Pratica-PLMJ-Advogados/2907/
https://www.plmj.com/pt/servicos/areas-de-pratica/Direito-da-Saude-Ciencias-da-Vida-e-Farmaceutico-Areas-de-Pratica-PLMJ-Advogados/2907/
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo servir 
de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser reproduzido, no seu 
todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Eduardo Nogueira Pinto 
(eduardo.nogueirapinto@plmj.pt) ou Eliana Bernardo (eliana.bernardo@plmj.pt).

Mercado ambulatório e hospitalar (medicamentos genéricos e biossimilares)

Todos os medicamentos genéricos e biossimilares ficam isentos de RAP, exceto os medicamentos 
genéricos com preço máximo superior ao preço máximo do medicamento de referência resultante 
da RAP 2026, caso em que o preço máximo do medicamento genérico não pode ultrapassar o preço 
máximo do medicamento de referência.

Medicamentos críticos

Os medicamentos incluídos na lista de medicamentos essenciais de natureza crítica, que sejam dis-
pensados no mercado ambulatório, ficam isentos de RAP.

 
Prazos de submissão, pelos titulares de AIM ou seus representantes 
legais, dos preços a praticar em 2025:

	• Revisão anual do PVP máximo dos medicamentos não genéricos: Até 15 de dezembro de 2025, 
com entrada em vigor dos preços no dia 1 de janeiro de 2026;

	• Revisão anual do PVP máximo dos medicamentos genéricos e biossimilares: Até 15 de janeiro 
de 2026, com entrada em vigor dos preços no dia 1 de fevereiro de 2026.

Os medicamentos incluídos na lista de medicamentos 
essenciais de natureza crítica, que sejam dispensados 
no mercado ambulatório, ficam isentos de RAP.

https://www.plmj.com/pt/servicos/areas-de-pratica/Direito-da-Saude-Ciencias-da-Vida-e-Farmaceutico-Areas-de-Pratica-PLMJ-Advogados/2907/
https://www.plmj.com/pt/pessoas/socios/eduardo-nogueira-pinto/108/
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